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PTVS

Nº 70028450757

2009/Cível


INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE.

Município de tapes.
suspensão do direito a férias em virtude de licença para exercício de mandato classista.

Lei municipal n. 1363/98, art. 109.
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL.
Polêmica em torno da constitucionalidade do enunciado normativo do art. 109 da Lei Municipal nº 1363/98 do Município de Tapes, suspendendo o direito do servidor às férias durante o período de licença para exercício de mandato classista.
Afronta ao disposto no artigo 27, inciso II, da Constituição Estadual, bem como ao art. 8º e ao § 1º do art. 42 da Constituição Federal.

Precedentes jurisprudenciais.
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADO PROCEDENTE. UNÂNIME.
	arguição de  Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70028450757


	Comarca de Tapes

	3ª CÂMARA CÍVEL,

	PROPONENTE;

	MUNICÍPIO DE TAPES e EDIMAR MORAES SANTOS,


	INTERESSADOs.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente o incidente de inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Roque Miguel Fank (Presidente), José Eugênio Tedesco, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, José Aquino Flôres de Camargo, Mara Larsen Chechi, Genaro José Baroni Borges, Ana Maria Nedel Scalzilli, Roque Joaquim Volkweiss, Alzir Felippe Schmitz, Luiz Felipe Silveira Difini, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 08 de junho de 2009.

DES. PAULO DE TARSO VIEIRA SANSEVERINO,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino (RELATOR)

A Terceira Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, no julgamento da Apelação Cível nº 70027368471, relatoria do Des. Rogério Gesta Leal, suscitou incidente de inconstitucionalidade relativamente à regra do art. 109 da Lei Municipal nº 1363/98 do Município de Tapes, que suspende o direito dos servidores municipais às férias durante o período de licença para exercício de mandato classista, cujo teor é o seguinte:

Art. 109 – O tempo de serviço anterior será somado ao posterior, para fins de completar o período aquisitivo de férias, nos casos de licença para o serviço militar, para concorrer a cargo público eletivo, ou para desempenho de mandato classista.
Foi afirmada a afronta ao disposto no art. 27, II, da Constituição Estadual.
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do incidente de inconstitucionalidade.

É o relatório.

VOTOS

Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino (RELATOR)

O incidente de inconstitucionalidade relativo ao enunciado normativo do art. 109 da Lei Municipal nº 1363/98 do Município de Tapes, suspendendo o direito dos servidores municipais às férias durante o período de licença para exercício de mandato classista, merece acolhida nos exatos termos em que foi proposto pelo relator da Apelação Cível nº 70027368471, Des. Rogério Gesta Leal, na Terceira Câmara Cível deste Tribunal de Justiça.

A ementa do acórdão foi a seguinte, verbis:

Apelação cível. Servidor público. Ação ordinária. Município de tapes. Suspensão do direito a férias em virtude de licença para exercício de mandato classista (Lei municipal n. 1363/1998, art. 109). 

Mostrando-se plausível a tese de inconstitucionalidade da norma jurídica invocada pelo Município de Tapes para suspender o direito do servidor às férias enquanto perdurar a licença para exercício de mandato classista, visto afrontar, ao menos em tese, o disposto no artigo 27, inciso II, da Constituição Estadual, impõe-se a remessa dos autos ao Órgão Especial, na forma dos artigos 97, da Constituição Federal, e 209, do Regimento Interno deste Tribunal. 

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE SUSCITADO.

O voto do relator foi o seguinte, verbis:
O Sr. Edimar Moraes Santos, servidor do Município de Tapes, exercendo mandato classista (Presidente do Sindicato dos Municipários de Tapes – SIMTAPES), desde 01.02.2005, postulou, na via administrativa, a concessão de férias em relação ao período aquisitivo de 19.09.2004 a 18.09.2005 (fl. 14), o que foi indeferido (fl. 15), com fundamento no artigo 109, da Lei Municipal n. 1363/1998 (Estatuto dos Servidores Municipais), ensejando o ajuizamento da presente demanda. Processado o feito, foi lançada sentença de parcial procedência, tendo apelado o ente público. 

A discussão no presente feito diz respeito à norma inscrita no artigo 109, da Lei Municipal n. 1363/1998, do Município de Tapes, que disciplina o direito às férias dos servidores locais, redigida nos seguintes termos: 

“Art. 109 – O tempo de serviço anterior será somado ao posterior, para fins de completar o período aquisitivo de férias, nos casos de licença para o serviço militar, para concorrer a cargo público eletivo, ou para desempenho de mandato classista”.

Este dispositivo suspende o direito do servidor às férias, enquanto durar o afastamento ali especificado, para fins de prestação do serviço militar, para concorrer a cargo público eletivo ou para desempenho de mandato classista, vedando a sua inclusão no período aquisitivo das férias, o que, ao menos em tese, parecer confrontar com a norma inscrita no artigo 27, inciso II, da Constituição Estadual: 

Art. 27 - É assegurado:

(...)

II - aos representantes das entidades mencionadas no inciso anterior, nos casos previstos em lei, o desempenho, com dispensa de suas atividades funcionais, de mandato em confederação, federação, sindicato e associação de servidores públicos, sem qualquer prejuízo para sua situação funcional ou remuneratória, exceto promoção por merecimento; (grifei).

Tal circunstância, inclusive, levou a Sra. Juíza de Direito, Dra. Luciana Beledeli, a declarar de forma incidental a inconstitucionalidade do dispositivo legal acima transcrito. 

Cumpre registrar que esta Corte, ao apreciar situações similares, embora sem a declaração expressa de inconstitucionalidade, vem afastando a incidência da norma jurídica municipal que limita ou suspende o direito do servidor em exercício de mandato classista às férias regulamentares, consoante se verifica dos seguintes precedentes: 

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MUNICÍPIO DE LAGOA VERMELHA. SERVIDOR PÚBLICO EM LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA. PRETENSÃO AO GOZO E AO RECEBIMENTO DE FÉRIAS REMUNERADAS. POSSIBILIDADE. À UNANIMIDADE, CONFIRMARAM A SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO. (Reexame Necessário Nº 70018627836, Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mário Crespo Brum, Julgado em 08/11/2007) 

REEXAME NECESSÁRIO. SERVIDOR MUNICIPAL. LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA. FÉRIAS. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. Preliminar de Nulidade da Sentença: Desacolhimento da preliminar de nulidade da sentença articulada pelo Ministério Público por falta de apreciação do pedido referente à denunciação da lide. Desistência da denunciação devidamente homologada pelo juízo ¿a quo¿ em audiência. Embora a discordância posterior da associação denunciada, ausência de revisão do ato jurisdicional decisório. Preliminar rejeitada. Férias: O servidor municipal licenciado para o exercício de mandato classista tem direito à percepção das vantagens pecuniárias referentes às férias previstas pela legislação municipal. Interpretação dos artigos 133, 142 e 147 do Estatuto dos Servidores do Município de São Leopoldo (Lei Municipal nº 3729/91. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO. (Reexame Necessário Nº 70005036413, Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Julgado em 27/02/2003) 

No caso sob exame, no entanto, há pedido expresso, por parte do Município de Tapes, para que seja reconhecida a constitucionalidade do artigo 109, da Lei Municipal n. 1363/1998. Assim, eventual confirmação da sentença por este Órgão Fracionário implicaria a declaração de inconstitucionalidade, o que atrai a incidência da regra prevista no artigo 97, da Constituição Federal:

“Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público.“

Assim, impõe-se a remessa dos autos ao Órgão Especial desta Corte, em sede de incidente de inconstitucionalidade, na forma do artigo 209, do Regimento Interno: 

“Art. 209. Sempre que os órgãos fracionários do Tribunal se inclinarem pela inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo, determinarão a remessa do processo ao Órgão Especial”.

Nestes termos, voto para suscitar incidente de inconstitucionalidade ao Órgão Especial desta Corte. 

É o voto.

Efetivamente, o enunciado normativo do art. 109 da Lei Muncipal nº 1363/98 do Município de Tapes afronta diretamente a norma do art. 27, II, da Constituição Estadual, bem como as regras do art. 8º e 42, § 1º, da Constituição Federal.

Ressalte-se a clareza da dicção do enunciado normativo do inciso II do art. 27 da Constituição Estadual, verbis:

II - aos representantes das entidades mencionadas no inciso anterior, nos casos previstos em lei, o desempenho, com dispensa de suas atividades funcionais, de mandato em confederação, federação, sindicato e associação de servidores públicos, sem qualquer prejuízo para sua situação funcional ou remuneratória, exceto promoção por merecimento;

Portanto, a norma da Constituição Estadual veda qualquer restrição à situação funcional do servidor no exercício de mandato classista, exceto quanto à promoção por merecimento.

Assim, a restrição imposta às férias mostra-se flagrantemente inconstitucional, o que deve ser decretado por este Órgão Especial.

Destarte, o voto é no sentido do reconhecimento da inconstitucionalidade do o enunciado normativo do art. 109 da Lei Municipal nº 1363/98 do Município de Tapes.

É o voto.

todos OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
SR. PRESIDENTE (DES. ROQUE MIGUEL FANK) – Arguição de Inconstitucionalidade nº 70028450757, de Tapes – “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE O INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE.” Não participaram do julgamento, por motivo justificado, os Desembargadores Jorge Luís Dall'Agnol e Luiz Felipe Brasil Santos.
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